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 Leis
 LEI Nº 15.464, 
DE 26 DE JUNHO DE 2014

(Projeto de lei nº 234/11, do Deputado 
Dilmo dos Santos – PV)

Institui diretrizes para o turismo religioso no 
Estado de São Paulo e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Esta lei dispõe sobre a instituição de diretrizes 

básicas para a consolidação do turismo religioso no Estado de 
São Paulo.

Artigo 2º - Para os efeitos desta lei entende-se por turismo 
religioso a modalidade de turismo que tem a motivação religiosa 
como razão principal do respectivo deslocamento.

Artigo 3º - O Poder Público atuará na consolidação do turis-
mo religioso como importante fator de desenvolvimento sus-
tentável, de distribuição de renda, de geração de emprego e de 
conservação do patrimônio natural, cultural e turístico paulista, 
devendo orientar-se, especialmente, pelas seguintes diretrizes:

I - ampliação dos fluxos turísticos e da permanência dos 
turistas mediante a promoção e o apoio ao desenvolvimento do 
produto turístico religioso;

II - orientação das ações da iniciativa privada e promoção 
de sua integração como agente complementar de financiamento 
em infraestrutura e serviços necessários ao desenvolvimento 
turístico religioso;

III - promoção do turismo religioso, visando inserir o Estado 
de São Paulo nos roteiros turísticos nacionais e internacionais;

IV - disponibilização de informações sobre a demanda de 
oferta turística;

V - estímulo à criação, à consolidação e à difusão dos pro-
dutos e destinos turísticos religiosos;

VI - preservação da identidade cultural das comunidades e 
populações tradicionais eventualmente afetadas pela atividade 
turística religiosa;

VII - estabelecimento de padrões e normas de qualidade, 
eficiência e segurança na prestação de serviços por parte dos 
operadores, empreendimentos e equipamentos turísticos;

VIII - proteção do meio ambiente e da biodiversidade e ate-
nuação de passivos socioambientais eventualmente provocados 
pela atividade turística religiosa;

IX - informação à sociedade e ao cidadão sobre a importân-
cia econômica e social do turismo.

Artigo 4º - Vetado.
Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Cláudio Valverde
Secretário Adjunto respondendo pelo Expediente da Secre-

taria do Turismo
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de 

junho de 2014.

 LEI Nº 15.465, 
DE 26 DE JUNHO DE 2014

(Projeto de lei nº 327/12, do Deputado 
Geraldo Cruz – PT)

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Maria Olimpia de Souza 

Queiroz Maciel” a Escola Estadual Jardim Sonia Maria, locali-
zada no bairro Parque São Lourenço, em Itapecerica da Serra.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voordwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de 

junho de 2014.

 LEI Nº 15.466, 
DE 26 DE JUNHO DE 2014

(Projeto de lei nº 709/12, do Deputado Beto 
Trícoli – PV)

Institui o “Dia da Imigração Coreana”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia da Imigração Coreana”, a 

ser comemorado, anualmente, em 23 de fevereiro.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de 

junho de 2014.

 LEI Nº 15.467, 
DE 26 DE JUNHO DE 2014

(Projeto de lei nº 144/13, do Deputado Hélio 
Nishimoto – PSDB)

Altera a Lei nº 13.509, de 29 de abril de 2009, que 
institui o “Dia do Cooperativismo”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O “caput” do artigo 1º da Lei nº 13.509, de 

29 de abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação, 
revogando-se o seu parágrafo único:

“Artigo 1º - Fica instituído o “Dia Estadual do Cooperativis-
mo”, a ser comemorado, anualmente, em 14 de outubro.”(NR)

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário Adjunto respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação

Tadeu Moraes de Souza
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de 

junho de 2014.

 LEI Nº 15.468, 
DE 26 DE JUNHO DE 2014

(Projeto de lei nº 811/13, do Deputado 
Roberto Engler – PSDB)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado 

a Virada do Ano de Taiaçu, que se realiza, anualmente, naquele 
Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Cláudio Valverde
Secretário Adjunto respondendo pelo Expediente da Secre-

taria do Turismo
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de 

junho de 2014.

 LEI Nº 15.469, 
DE 26 DE JUNHO DE 2014

(Projeto de lei nº 831/13, do Deputado José 
Bittencourt - PSD)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado 

a feira Jaú Trend Show, que se realiza, anualmente, na segunda 
semana de novembro, naquele Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Cláudio Valverde
Secretário Adjunto respondendo pelo Expediente da Secre-

taria do Turismo
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de 

junho de 2014.

 LEI Nº 15.470, 
DE 26 DE JUNHO DE 2014

(Projeto de lei nº 948/13, do Deputado José 
Bittencourt - PSD)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - – Fica incluída no Calendário Turístico do 

Estado a festa junina conhecida como Juninão, que se realiza, 

b) Núcleo de Pessoal;
c) Núcleo de Infraestrutura e Conservação.
§ 1º - O Núcleo de Segurança e o Núcleo de Portaria funcio-

narão, cada um, em 4 (quatro) turnos.
§ 2º - A unidade de que trata o inciso I deste artigo tem nível 

de Equipe de Assistência Técnica II.
Artigo 4º - Os Centros de Reintegração e Atendimento à 

Saúde, de Trabalho e Educação e de Segurança e Disciplina 
contam, cada um, com uma Célula de Apoio Administrativo, que 
não se caracteriza como unidade administrativa.

CAPÍTULO III
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 5º - As unidades adiante indicadas do Centro de 

Progressão Penitenciária de Porto Feliz têm os seguintes níveis 
hierárquicos:

I - de Divisão Técnica de Saúde, o Centro de Reintegração e 
Atendimento à Saúde;

II - de Divisão Técnica, o Centro de Trabalho e Educação;
III - de Divisão:
a) o Centro Integrado de Movimentações e Informações 

Carcerárias;
b) o Centro de Segurança e Disciplina;
c) o Centro Administrativo;
IV - de Serviço Técnico de Saúde, o Núcleo de Atendimento 

à Saúde;
V - de Serviço Técnico, o Núcleo de Educação;
VI - de Serviço:
a) o Núcleo de Trabalho;
b) o Núcleo de Segurança;
c) o Núcleo de Portaria;
d) o Núcleo de Inclusão;
e) o Núcleo de Finanças e Suprimentos;
f) o Núcleo de Pessoal;
g) o Núcleo de Infraestrutura e Conservação.
CAPÍTULO IV
Dos Órgãos dos Sistemas de Administração Geral
Artigo 6º - O Núcleo de Pessoal é órgão subsetorial do 

Sistema de Administração de Pessoal.
Artigo 7º - O Núcleo de Finanças e Suprimentos é órgão 

subsetorial dos Sistemas de Administração Financeira e Orça-
mentária.

Artigo 8° - O Núcleo de Infraestrutura e Conservação é 
órgão subsetorial do Sistema de Administração dos Transpor-
tes Internos Motorizados e funcionará, também, como órgão 
detentor.

CAPÍTULO V
Das Atribuições
SEÇÃO I
Da Equipe de Assistência Técnica
Artigo 9º - A Equipe de Assistência Técnica tem as seguintes 

atribuições:
I - assistir o dirigente do estabelecimento penal no desem-

penho de suas atribuições;
II - elaborar e implantar sistemas de acompanhamento e 

controle das atividades desenvolvidas pelas unidades do esta-
belecimento penal;

III - produzir informações gerenciais para subsidiar as deci-
sões do dirigente do estabelecimento penal;

IV - analisar os processos e expedientes que lhe forem 
encaminhados;

V - promover o desenvolvimento integrado, controlar a exe-
cução e participar da análise dos planos, programas, projetos e 
atividades das diversas áreas do estabelecimento penal;

VI - elaborar pareceres técnicos, despachos, contratos de 
natureza técnica e outros documentos;

VII - realizar estudos e desenvolver trabalhos que se carac-
terizem como apoio técnico à execução, ao controle e à ava-
liação das atividades das unidades do estabelecimento penal;

VIII - prestar orientação técnica às unidades do estabele-
cimento penal;

IX - estudar as necessidades do estabelecimento penal, 
propondo ao dirigente as soluções julgadas convenientes;

X - desenvolver trabalhos que visem à racionalização das 
atividades do estabelecimento penal;

XI - colaborar no processo de avaliação da eficiência das 
unidades do estabelecimento penal;

XII - verificar a regularidade das atividades técnicas e admi-
nistrativas do estabelecimento penal;

XIII - promover, junto ao dirigente do estabelecimento 
penal, a adoção de providências que se fizerem necessárias para 
a realização de apuração preliminar de irregularidades funcio-
nais, nos termos da legislação vigente;

XIV - manter contatos com:
a) o dirigente da Fundação "Prof. Dr. Manoel Pedro 

Pimentel" - FUNAP, objetivando a atuação dessa entidade no 
estabelecimento penal;

b) gerentes de estabelecimentos bancários oficiais, com o 
objetivo de abrir contas bancárias para os presos;

XV - fiscalizar o abastecimento das informações gerenciais a 
que se refere o inciso IX do artigo 27 deste decreto.

SEÇÃO II
Do Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde
Artigo 10 - O Centro de Reintegração e Atendimento à 

Saúde, unidade de prestação de serviços de assistência à saúde 
e psicossocial ao preso, no estabelecimento penal, tem as 
seguintes atribuições:

I - proporcionar o desenvolvimento social e humano dos 
presos, visando à reinserção na sociedade quando colocados 
em liberdade;

II - elaborar diagnósticos dos aspectos socioeconômicos 
dos presos;

III- avaliar psicologicamente os presos, nas áreas de desen-
volvimento geral, intelectual e emocional;

anualmente, na segunda semana do mês de junho, em Flórida 
Paulista.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Cláudio Valverde
Secretário Adjunto respondendo pelo Expediente da Secre-

taria do Turismo
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de 

junho de 2014.

 LEI Nº 15.471, 
DE 26 DE JUNHO DE 2014

(Projeto de lei nº 975/13, do Deputado 
Pedro Tobias – PSDB)

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - – Passa a denominar-se “Professora Maria 

Aparecida Maschietto Okazaki” a Escola Estadual Parque Santa 
Edwirges, em Bauru.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voordwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de 

junho de 2014.

 LEI Nº 15.472, 
DE 26 DE JUNHO DE 2014

(Projeto de lei nº 10/14, do Deputado Cauê 
Macris – PSDB)

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - – Passa a denominar-se “Priscila Fernandes da 

Rocha” a Escola Estadual Jardim Amanda, em Hortolândia.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, a26 de junho de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voordwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de 

junho de 2014.

 Decretos
 DECRETO Nº 60.575, 
DE 26 DE JUNHO DE 2014

Cria e organiza, na Secretaria da Administração 
Penitenciária, o Centro de Progressão Penitenciária 
de Porto Feliz e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Administração Peni-

tenciária, diretamente subordinado ao Coordenador da Coorde-
nadoria de Unidades Prisionais da Região Central do Estado, o 
Centro de Progressão Penitenciária de Porto Feliz.

Parágrafo único - A unidade de que trata este artigo tem 
nível hierárquico de Departamento Técnico.

Artigo 2º - O Centro de Progressão Penitenciária de Porto 
Feliz destina-se ao cumprimento de penas privativas de liberda-
de, em regime semiaberto, por presos do sexo masculino.

CAPÍTULO II
Da Estrutura
Artigo 3° - O Centro de Progressão Penitenciária de Porto 

Feliz tem a seguinte estrutura:
I - Equipe de Assistência Técnica;
II - Comissão Técnica de Classificação;
III - Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde, com 

Núcleo de Atendimento à Saúde;
IV - Centro de Trabalho e Educação, com:
a) Núcleo de Trabalho;
b) Núcleo de Educação;
V - Centro Integrado de Movimentações e Informações 

Carcerárias;
VI - Centro de Segurança e Disciplina, com:
a) Núcleo de Segurança;
b) Núcleo de Portaria;
c) Núcleo de Inclusão;
VII - Centro Administrativo, com:
a) Núcleo de Finanças e Suprimentos;
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